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LEI I'Y~ 1.661 DE O:; DE DEZEMBRO DE 199./.
"AUTORIZA O EXECUTIVO M U
NICIPAL A ALTERAR O NOME
DA RUA ALFREDO PENA EM
R UA ANTONIO P/CCIRILLI",
NO DISTRITO DE PAUUSTÂNIA.

Prefeitura Mun icipà

MARCO ANTONIO DA S ILVA , Prefeito Municipal de Agudos. Estado
de Silo Paulo. no uso de suas atribuições legais, fa z saber que a Câmara Munici
pai aprovou e ele sanciona e prom ulga a seguinte lei:
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